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PREFEITURA 1'4UNICIPAL OB TAQUARITINGA 

LE I n9 l.702, de 23 de fevereiro de 1.981 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UMA SUBVENÇÃO AO CLUB!! 

ATLtTICO TAQUARITINGA, E DÃ OUTRAS PROVIOr.NCIAS. 

O SENHOR DOUTOR S!RGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de Taqua 
-

ritinga, usando daa atribuições que a Lei lhe confere, 

FAZ SABER que a câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
conceder,neste exerclclo, uma aumrenção na importância de CR$ 
600.000,00 (seiscentos mil cruaeiroa) ao CLUBE ATL!TICO TAQOARITINGll, 
destinada ao desenvolvimento do esporte em nossa cidade. 

ARTIGO 29 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal, UI!! crédito especial no valor de CR$ 600.000,00 (seiscentos 
mil cruzeiros), destinado a cobrir as despesas previstas no artigo 19 
desta Lei. 

ARTIGO 39 - O valor do presente cradito será coberto 
com recursos provenientes da anulação parcial da seguinte verba do orç! 
mento viçente:-

08.46.2242-02 

6 - EDUCAÇÃO E OTJL'l'URA 

6.2 -Educação Flsica e 
tos 

Despor 
-

Outros Serviços e Encar-
qos • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • •  CR$ 600. 000, 00 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições e.tn contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARITINGA, 81!1 23 de fevereiro de l.981. 
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SCHLOBACH SALVAGNI 
ito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data 

supra. 
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